
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

"Unir para fortalecer"

Lei n° 733,/2002
De 06 de junho de 2002

«AUTORIZA O EXEC1mVO MUNICIPAL A
CRIAR RUBRlCA E SUPLEMENTAR VERBA NA
LEI N"704/2002 DE 04 DE JANEIRO DE 2002".

Ione Olarte C8mjnha, Prefeita
Municipal de Manoel Viana -RS
Faço saber, em disposto no artigo 56 da
Lei Orgânica Municipal, que a Câmara
Municipal aprovou e Eu sanciono a
presente Lei.

I'""

Art. 10 -Fica o Executivo Municipal autorizado a criar rubrica e suplementar verba na Lei n°
704/2002 que "ORÇA A RECEITA E FIXA. A DESPESA DO MUNICÍPIO DE
MANOEL VIANA PARA O EXERcíCIO DE 2002", com a seguinte classificação

orçamentária:

r-

06 -Secretaria da Agropecuária, Indústria e Comércio06.03 -Fundo :M:ERCO:MIX '

06.03.04 -Administração
06.03.04.122 -Adminis1ração Geral
06.03.04.122.0094 -Promoção de Turismo
0.6.03.04.122.0094.2095 -:M:ERCO:MIX -Feira de Inte~ão do Mercosul
06.03.04.122.0094.2095 339014000000 ~ Diárias -R$400,00
06.03.04..122.0094.2095.339030000000 -Material de Consumo -R$800,OO
06.03.04.122.0094.2095.339035000000 -Serviços de ÇonsultoriaR$ 300,00
06.03.04.122.0094.2095.339036000000 -Outros Serviços Terceiros -P.F-R$200,OO
06.03.04.122.0094.2095.339039050000 -Serviços de Transporte -R$ 300.00
06.03.04.122.0094.2095.339039110000 -Serviços Manutenção dePrédios.Equipamento

, e Instalação. R$ 600.00
06.03.04.122.0094.2095.339039990000 -Demais Serviços Terceiros -PJ -R$800.00
06.0~.04.122.0094.2095.339093000000 -Indenizações e Restiwições-R$ ZOO.OO
06.03.04.122.0094.2095.449052000000 -Equip. e Materiais pennanentes -R$ 500.00
06.03.04.122.0094.2095.339039130000 -Serviços. Publicitários.. Propaganda. e Prom.

Inst. -R$1.000,00
06.03.04.122.0094.2095.339031000000 -Premiações Cult.ArtíSt e Desp -R$ 500.00
06.03.04.122.0094.2095.449051000000- Obras e Instalações -R$ 500.00

TOTAL:R$ 6.100.00

Art. 2°- Servirá para cobertura dos respectivos créditos a reduçãO das seguintes classificações

orçamentárias:
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03.02.23.695.0094.2017.339031000000 -R$ 500,00

03.02.23.695.0094.2017.339039990000 -R$ 500,00

03.02.23.695.0094.2017.449052000000 -R$ 500,00

06.01.04.122.0010.2034.339030000000 -R$ 1.000,00

06.01.04.122.0010.2034.339036000000 -R$ 1.200,00

06.01.04.122.0010.2034.339039990000 -R$ 800,00

07.02.27.812.0103.2056.339031000000 -R$ 800,00

07.02.27.812.0103.2056.339036000000 -R$ 800.00

TOTAL: R$ 6.100,00

Art. 30 -Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

r

Gabinete do Prefeito MWlicipal em Manoel Viana, RS, 06 de junho de 2002.

c;e.A <- ,5 ~ '"2--Carlos Pio Vessozi .

Resvonsável pelo Expediente
Confonne a Portaria n° 079/2002

Registre- se e Publique- se

Em 06 de junho de 2002

r-- ~ da t:ft:~
Maria Carotina Con-êa T eixeira

Responsável pelo Expediente
Portaria nolll/2001

Kua vvalter JODlm, 171 -(;1:1"' ~7 .640-000 -Fones: (55) 256-1140 -1160 ': 1344 -1230

Gabinete Prefeito 256-1122 -Praia Rainha do Sol 256-1222



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

"Unir para fortalecer"

JUSTmCATlVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores.

Optamos por criar classificações Orçamentárias separadas para identificar o
fimdo e facilitar a mensuração dos resultados de cada evento. Como os eventos que fazem parte
da :MERCOWX são oritlildos das Secretarias de Governo; Educação, Cultura e Desporto;
Saúde, Meio Ambiente e Assistência Social e Agropecuária,Indústria e Comércio, reduzimos os
valores das mesmas que seriam gastos nestes eventos para iniciar o Fundo.

Temos certeza que os Nobres Vereadores analisarão e aprovarão o presente
Projeto de Lei que é somente mna organização orçamentária

Atenciosamente,

~
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